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0 Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmenle lhe

conferidas, e em especial peto que determina a Lei Municipal n' 1797/2022, W12/2022 publicada no Orgao

Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 19/12/2022. «diçao de n r^dítn
Ârl. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Cred to

valor de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais), destinado a tender despesa(s) dais)Adicional Suplementar, no . ● ● j
guinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
95 FONTE: 104 251 sobre demais Impostos vinculados à Educação

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2776 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados â Educação

se

20.000,00RS

20.000,00RS

40.000,00R$
SOMA

as. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA A SAUDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
173 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas {EC 29/00-15%)
SOMA

90.000,00RS

90.000,00RS

RS 130.000,00
TOTAL

Art 2* - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina

0 Artigo r deste Decreto, decorrerá(ão), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DEARRECADACÃQ
FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)

130.000,00
130.000,00

RS

M
SOMA

RS 130.000,00
TOTAL

Art. 3’ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

três dias do mês de outubro do ano
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HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
PRESENCIAL N° 046/2Q23-PMI.

0 memorando 3262/2023.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 09 de outubro de 2023, 90 (noventa) dias de
AUXÍLIO DOENÇA da Servidora CLEUSA PEREIRA DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.696.421-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 916.582.769-49,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através
da Portaria n°. 055/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n°
046/2023, objetivando Aquisição futuras e parceladas de
combustíveis, destinado a suprir as necessidades de abastecimento dos
veículos pertencentes a frota municipal - Município de Iporã/Pr., pelo
período de 12 (doze) meses, tendo sido declarada vencedora a
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido
processo:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ValorTolAl-RSFORNECEDOR

RS i.026.243.00SILVA & POLLl LTDA

Art. V. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporã-(PR), 23 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Iporã/PR, 23 de Outubro de 2023.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AF3EBC33

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:38B427D5
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N” 1987/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 109/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ADRIANA DE
ALMEIDA CHAVENCO. E DÁ OUTRAS

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2022, edição de n° 2669, resolve:
Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
130.000,00 (Cento e trinta mil reais), destinado  a tender despesa(s)
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00

95 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. R$ 20.000,00

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 11 de outubro de 2023 a 25 de outubro de
2023, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA à Servidora ADRIANA DE ALMEIDA CHAVENCO.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
39.119.834-8 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°. 439.793.858-09,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Altônia, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através
da Portaria n®. 980/2023 de 22 de maio de 2023, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência à Saúde.

2776 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à
Educação
SOMA R$ 40.000.00
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

DE3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

MATERIAL

 R$ 90.000,00
173 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
SOMA. .RS 90.000.00

...RS 130.000.00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Àrtlgo 1® deste Decreto, decorrerá(âo), por
provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

TOTAL.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:509491A2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 108/2023
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Art. 2® - Este Decreto entra em vigor retroativamente à 01/10/2023.,R$FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres).

130.000,00
SOMA, .RS 130.000.00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 23 de

outubro de 2023.,R$ 130.000.00TOTAL,

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. JORGE DA VID DERBLI PINTO

Prefeito Municipal

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte c três dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte c três. Publicado por:

Carla Queiroz

Código Identificador:FD8B467ESÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
PROCURADORIA

REGULAMENTA O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS
NA EXPOIRATI

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:6766B352

DECRETO N“ 505/2023GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1988/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e demais dispositivos aplicáveis.CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIANE RECH
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. DECRETA:

Art. r - Fica autorizado o consumo e a comercialização de bebidas
alcoólicas durante o evento nominado “EXPOIRATI — 2“ Edição”, a

realizar-se nos dias 26, 27, 28 e 29 de outubro de 2023.

Parágrafo único. É vedado, no entanto, o ingresso ao parque
portando bebidas alcooücas.

Art. 2® - Para efeitos de limitação espacial do evento compreende-se a
área delimitada do CT Willy Laars.

Art. 3® - Fica expressamente proibido o consumo de bebida alcoólica
acondicionada em recipiente de garrafa de vidro, bem como o uso de

copos de vidros na área de realização e entorno do evento.

Art. 4® - É vedada a comercialização de bebida alcoolica para

menores de 18 (dezoito) anos.

Art. 5® - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 23 de
outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de outubro de 2023, Vz (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCIANE RECH MOREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 8.322.551-3- SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n®. 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de FARMACÊUTICO
BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria n° 137/2018 de 05 de

março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

JORGE DA VID DERBLI PINTO

Prefeito Municipal
Publicado por:
Carla Queiroz

Código Identificador:lC778B8C
Iporâ-(PR), 23 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal SEC DE FAZENDA/DPTO CONTABILIDADE
ABERTURA DE CREDITO ESPECIALPublicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E4E0A062 Exercício: 2023
Decreto n® 10024/2023 de 01/08/2023

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

Ementa; Abre Crédito Especial e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de IRATI, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orçamentária n° 5037/2023 de 04/05/2023.
Decreta:

Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no
Orçamento Geral do Município, no valor de RS 3.500.000,00 (três
milhões quinhentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes
Dotações Orçamentárias.

PROCURADORIA
EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL

DECRETO N® 504/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, com base nas Leis Municipais n° 1045/91,
4614/2018 e demais dispositivos aplicáveis.

DECRETA:

Art. 1® - Fica exonerado do Cargo de GUARDA MUNICIPAL, o
senhor SILVIO CESAR DA SILVA, portador do RG n° xxx.530-
5/PR e inscrito no CPF/MF n® xxx.xxx.369-69, nomeado pelo Decreto
n® 239/2013.

Suplemenla<io
SECRETARIA DE VIAÇAO E SERVIÇOS RURAIS22.000.00.000.0000,0,000.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RURAIS22.001.00.000.0000.0.000

MANUT DA REDE DE ESTRADAS, PONTES,

PONTUJtÕESE BUEIROS
22.001.26.782.3101.2.267,

3.500 000,00622 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE845-4.4.90.52.00,00
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